
DECLARAÇÃO ÚNICA DE RENDIMENTOS, PATRIMÔNIO,
INTERESSES, INCOMPATIBILIDADES E IMPEDIMENTOS

(nos termos do n. °ldo artigo 13.° do Lei n.° 52/2019, de 31 dc julho,
alterado pelos Leis n.°s 69/2020, de 9 de novembro, 58/2021,

de 18 de agosto e 4/2022, de 6 de janeiro)

/

t~x’l Dota de início de funções / recondução / reeleição 2 d ~ ~ 1O~ L.
L] Doto de cessação de funções — -._______

El Daio de olieroção

E Declaração após três anos da cessoçõo de funções, nos lermos do ri,0 4 do artigo 14.0 ________________

Deve ser ossinalado nesta rubrico qual ofacio ou (actos que determina(n,) o opresenlação de declaração (inlcio/cessaçõo/alleraçao),
devendo ser assinalados os campos do cessoção e inicio de funç5es quando ocorram em simultâneo

Exercício de funções em regime de exclusividade Sim

REPÚBLICAPO*TUGLnSA

TRIBUNAL CONSTITUCIONAL

1. Facto determinante da declaraçào

Cargo/Função o exercer do_dwa~

Não



2. Darias Pessoais

ELEMENTOS OBRIGATÓRIOS

Nome Completo _ JftJL(L_ £k~e. MULLI Q’&~.

Localidade

CádigoPostal —

Freguesia

Concelho 9~i’Jt-;tbcL ._.~ftç*~çLl_~ -._________________

Número de identificoçôo civil

Número de identificaçâo fiscal

Sexo __

Natural de ~\ikÀsf~~Q .ÇtCt ______

Ç,-’ -~
Nascido em _______________________

Estado civil (se casodo indicar regime de bens) ____________________________

Nome completo do cônjuge ou unido(a) de Iodo (se aplicável)

ELEMENTOS FACULTATIVOS

Endereço eletrónico

Telefone/Telemóvel

——
Morada (ruo, número e andar)



3. Registo de Interesses

Dados relativos a atividades profissionais, cargos públicos, privados e sociais, e outras funções!
e atividades exercidos nos últimos três anos e/ou a exercer em acumulação ou exercidos
até três anos após a cessação de funções

1-’
C-M~ ~

~ flu)k&\~

—

z 2
Deve serreg stodo r,esto rubrico:
• Todo e quolquer atividode público ou privado que o/o declarante exerço, ou tenho exercido nos últimos três anos e/ou que venha

a exercer em ocumuloção com o mandato ou que lenha exercido oté três anos após a cessoçõo de funções, incluindo atividades
profissionois subordinados, comerciais ou empresariais, exercicio de profissão liberal e de funçõeselelivos ou de nomeação

• Desempenho de cargas sociais que o declarante exerça! ou lenho exercido nos últimos Ir€s anos e/ou que venho o exercer em
ocurnuloção como mandato ou que tenha exercido até três onos após o cessoçõo de funções, designodamente a discriminação dos
cargos de administrodor, gerente, gesior, diretor! membro de comissão administrotivo. conselho fiscal e camissão de fiscolizaçõo,
membrode mesa de o,sembleio-geralau de órgâosou cargosanólagos,de quaisquersaciedode, comercio,,, civis sobformocornercial,
cooperalivos au públicos e também de associações, fundoções, inst’luições particulares de 50 tdor,edade social, miseric6rdios e
semelhantes, tanto nocionais como estrongeiros.

Cargo/fursçôo/a•ividode Entídade Natureza e área Local da sede Remunerado Dolo de
de otuaçâo (SIN) início
da entidade

5



Dados Relativos a Filiação, participação ou desempenho de quaisquer funções em entidades
de natureza associativa, exercidas nos últimos três anos e/ou a exercer em acumulação
ou exercidos até três anos após a cessação de funções

Cargo/função/atividade Entidade Nalureza e área Local da sede Remunerado Data de Data de
1 de atuaçôo (S/N) início termo

1 da entidade

~~\\

Deve ser registada nesta rubrico:
Filiação, participação ou desempenho de quaisquer funções em quaisquer entidades de natureza associativa, que o/a declarante
exerço, ou tenha exercido nos últimos três anos e/au que venha a exercer em acumulação cor” o mandato ou que tenho exercdo até
rrés anos opôs o cessação de funções, desde que essa menção não seja suscetivel de revelar dados constitucionalmente protegidos
como sejam os relativos à saúde, orientação sexual, filiação sindical ou convicções religiosos ou politicas, casas em que tal menção é
meramente facultativa,

K

_______________ - —4

N



Apoio ou benefícios

Apoio ou beneficio Entidade Natureza e área de Natureza do apoio Dato
atuação da entidade ou beneficio

)du& (~

-~

-t +

-~

.~______

~-

-

Devem ser registados nesta rubrico todos e quaisquer apoios financeiros ou moteriois recebidos paro o exercício dos atividades,
inclusivomentedeeritpdodesestrongeira,,de,ignadon,entesenhasde presença eojudosdecusto(eque nôocorrespondanio remuneroçõo,
visto que, o existir, esta deve ser.deniíficoda na rubrica anterior)



Serviços prestados

Serviço prestodo Entidade j Natureza e área de Local da sede Dolo
atuação da entidade

~h~buàaç~uua ___ _

__ —

Consideram-se abrangido, nesta rubrico os entidades, e respetiva área de atividade, a quem o/o declarante preste pessoalmente serviços
remunerados de qualquer noturna com carócterde permanência ou mesmo pontualmente, desde que susceliv&s de gerarem conflitos de
interesses.



Sociedades

Sociedade Natureza Noturno e área de Local da sede Parlicipoçôo sacio)
atuação do entidade (valore percentagem)

MQ(1&
—

-

—

—
~-

~

~—

Desta rubrica deve consto, o dentificação das sociedades em cuja capital o/a declarante por si, pela cônjuge ou unido de facto, disponha
de capital e também a quantificação dessa porlicipoção, devendo o mesma se, assinalado também, por remissão paro este campo, na
campo relativo ã declaração de património.

Outros shuoções

~ ~f~c/o ~ -~ -

Não sendo, nos lermos da n°3 doorligo 13.0.0 lei taxativo noenumcraçõo das situaçõesa registar, deste campa devem constarquaisquer
outros que não se integrem nos anteriores e que sejam susceliveis de gerar incompatibilidades ou impedimentos previstos na lei.

7/li (TC)



4. Dados sobre Rendimentos e Património

Rendimento bruto, para efeitos da liquidação do IRS

(indicando o montante ou que nôo há nodo o decloror)

Rendimeniodotrabalhodependente —

Rendimento do trabalho independenle —

Rendimentos comerciais e industriais — -____________________

Rendimentos ogricolas

Rendirnenios de capitais

Rendimenios prediois

Mais-valias

Pensões

Outros rendimentos

Ml ~TC)



Ativo Patrimonial

— Património Imobiliário

Bens a declarar em Portugal lndkaçõo do facto que originou a
alteração patrimonial quando de valor
superior a 50 vezes o salôrio mínimo
nocional em vigor à datado declaração

4%ct o

Bens a declarar no Estrangeiro Indicação do facto que originou o
alteração patrimonial quando de valor
superiora 50 vezes o salário mínima
nacional cm vigor à dala do declaração

1kck ‘4

9/)? CTC)



II — Quotas, ações, participações ou outras partes sociais do capital

de sociedades civis ou comerciais

(Deve ser feito remissão poro os elementos declarados no secção relotivo ao reg sto de interesses, quando for o coso
ao registo de interesses, quondo for o coso)

Bens a declarar em Portugal

Nodo c~

Indicação do facto que originou o
alteração patrimonial quando de valor
superior 050 vezes o solário mínima
nacional em vigor à dato da declaração

Bens a declarar no Estrangeiro

CISWa~

Indicação do facto que originou a
alteração poirimanial quando de valor
superior 050 vezes o salário mínimo
nocional em vigor à data do declaração

IO~1? CTC)



III — Direitos sobre barcos, aeronaves ou veículos automóveis

Bens a declarar em Portugal

CÁ

Indicação do Facto que originou a
alteroçâo palrimonal quando de valor
superiora 50 vezes o salário mínimo
nocional em vigor à doto da declaração

Bens a declarar no Estrangeko Indicação do facto que origfriou o
alteração patrimonial quando de valor
superior a 50 vezes o solário mínimo
nocional em vigor à doto dc declaração

— 4



IV — Carteiras de títulos, contas bancárias aprazo e aplicações financeiras equivalentes

Indicação do Facto que originou o
alteração patrimonial quando de valor
superior o50 vezes o salário mínimo
nocional em vigor à dolo do declaração

Bens a declarar em Portugal

CÁ

Bens o declarar no Esirangeiro Indicação do facto que originou a
alteração patrimonial quando de valor
superiora 50 vezes o salário mínimo
nacional em vigor à data da decloroçào

4/cé

L
32/17 (TC)



V — Contas bancárias à ordem e direitos de crédito, de vaiar superiora 50 salários mínimos

Bens o declorar no Estrangeiro Indicação do facto que originou o
alteração patrimonial quando de valor
superior 050 vezes o salário mínimo
nocional em vigor à doto da declaraçõo

/t/ócê

Bens a declarar em Portugol

(A c/ie/a4a4

Indicação do facto que originou o
alteração patrimonial quando de valor
superior a 50 vezes o salário mínimo
nacional em vigor à dota do declaração

13/17 (TC)



VI — Outros elementos do ativo patrimonial

~1ÁSt2 o c&da4a~

Bens a declarar no Estrangeiro Indicação do facto que orignou o
alteração patrimonial quando de valor
superior 050 vezes o salário mínimo
nacional em vigor à doto do declaração

Á*J& 9bo~4cLA

—

Bens a declaror em Portugal Indicação do facto que originou a
alteração patrimonial quando de valor
superiora 50 vezes o salário mínimo
nocional em vigor à datado declaração

14/17 ÇTC)



Passivo

ldeniificaçõo do Credor em Portugal Montante do débito Indicação do facto que
ou rio Estrangeiro e dato do vencimento ori9inou a alteração

patrimonial quando de valor
superiora 50 vezes o salário
mínimo nocional em vigor à
dota da declaração

,ÂJac/õ
dJdh4QA

Garantias patrimoniais em Portugal Natureza e garantia Indicaçâo do facto que
ou no Estrangeiro originou a alteroção

patrimoniol quando de valor
superior a 50 vezes o salário
mínimo nacional em vigor à
data da declaração

,t%cà
ckC&L~a4 —

—~

J
15/17 Ç~~)



Promessa de vantagem patrimonial futura

c/)e/twl

lndicaçôo do facto que originou
a alteração patrimonial quando
de valor superior a 50 vezes o
solário mínimo nacional em
vigor à data dc, declaração



Área disponível para prosseguir, se for o caso, declarações relativas a qualquer dos campos

- anteriores

lii /2j
aU dc

3 À

(Assinatura)




